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LEI Nll 772 DE 05 DE OOVEMllRO DE 1969

ee eu sanoiono

f

AGUD OS,

de Agudos aprovou

ESTADO DE SÃO PAULO

II _ _

Di2Poo sôbre a doaçao do materiais para inatA
laçoes elétricae de propriedade da Prefeitura
Municipal de Agudos".

IlUllICIPAL DE

a Câmara Muni ci pal

PREFEITURA DO MUNIClplO DE AGUDOS

o PIlEFEIW

FAÇO SABER que

gadas

•Art. 111 _ Fica o Poder Exeoutivo autorizado a doar a Companhia Pa.ullJl

ta de FÔrça e Luz, desembaraçados de quaisquer ônus, os seguintes a:ateria.1s

para lnstalnçães elêtrico.e, aba.1%o relacionados, lnoluslvé despesas de lnet.!.

lação, oomo 1- mão de obra, fretes, transpor'tes e outroo gaito8~ os quais se

enoontram inct&1ados em póstos de propriedade da referida Compnnhia.. , 8111 vias

p~bl1cas desta cidade._ 72 (sotenta e doas) lumn&r1as para lâmpadas a va 

por de Mer oúrio de 250/400 Watts, marca O.E. J 72 (setenta e dois) braços de

ferro galvanizado para lumin&rias a Vapor de Mercuri0l 72 (setenta e dois)

tre.nof'ormadoreB de diepersão para lâcrpadas a Vapor de Nercurio de 400 Watts,

72 (setonta e duas) lâmpadas a Vapor de Mero~c do 400 Watts e 432 (que

trooontoB e trinta e dois) metros de oabo Forebutil 2 x 12 AWG••

Art. 2Q _ Esta lei entrarà em vigor na data de eue, publioação, revo-
~ .

as diDpoeiÇOOB em oontrario.

Publicada na Secretaria da Preteitara Muni oi pal de Agu os, aos oinoo,

Mario Ventu ni

Secret&r1o

PREFElTURA MUllICIPAL DE AGUDOS, 05 de Novembro de 1969.

promulgo a seguinte Lei I
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